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matrícula nº 38143023, Delegada Titular da Delegacia de Atendimento a Mulher de Jardim/MS, para responder, 
sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da 
Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Primeira  Delegacia de Polícia da mesma cidade, no período de 
13 de julho a 11 de agosto de 2020, em razão de gozo de férias de João Cleber Dorneles.                                 

        Campo Grande, MS, 03 de julho de 2020.
                          
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 291, DE 03 DE JULHO DE 2020.
                      
                                O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                          
      Designar DANIEL WOLLZ MARQUES, Delegado de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 474678023, 
Delegado Adjunto da Primeira Delegacia de Polícia de Bataguassu/MS, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de Anaurilândia/MS, no período de 20 de julho a 03 de agosto de 
2020, em razão de gozo de férias de Robson Ferraz Gonçalves.
                                 
      Campo Grande, MS, 03 de julho de 2020.
                         
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 292, DE 03 DE JULHO  DE 2020.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                
       Designar FERNANDO FERREIRA DANTAS, Delegado de Polícia, 3ª Classe, matrícula nº 
474689024, Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Alcinópolis/MS,  para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Atendimento a Mulher de Coxim/MS, no período de 24 de agosto a 08 
de setembro de 2020, em razão de gozo de férias de Sandra Regina Simão de Brito Araujo.                           

         Campo Grande, MS, 03 de julho de 2020.
 
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0834, DE 2 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a FABRICIO LIMA RIBEIRO, na condição de filho-maior inválido, beneficiário 
da servidora falecida, Maria Inês Lima Ribeiro, matrículas n. 118967022 e 118967026, que detinha os cargos de 
Professor/Professor, classe E e D, nível II, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, inciso I, art. 45, inciso I e art. 51, 
§ 8º, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro 
de 2016, a contar de 9 de março de 2020, o benefício será vitalício (Processo n. 55/501429/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0835, DE 2 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:
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CONCEDER, pensão por morte à JANDIRA DA SILVA BORGES PRATES, na condição de Cônjuge, beneficiária 
do servidor falecido, Emídio Borges Prates, matrícula n. 29737022, que detinha o cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, função Auxiliar de Limpeza, classe E, nível VI, código 60025, da Secretaria de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 45, inciso I, art. 51, letra ‘b’, item VI, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 8º, § 2 º, art. 23, “caput”, § 4º e § 8º, art. 31-B, § 25, art. 31-
C, todos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com a Emenda Constitucional 
Estadual n. 82, de 18 de dezembro de 2019,com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a 
contar de 29 de março de 2020, o benefício será vitalício (Processo n. 55/501721/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0836, DE 2 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à SONIA FERREIRA BARROS, na condição de Companheira e ao filho 
Marco Henrique Ferreira dos Santos, beneficiários do servidor falecido, Jurandir Evangelista dos Santos, matrícula 
n. 69325023, que detinha o cargo de Professor, classe D, nível III, código 60086, da Secretaria de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, art. 44, 
inciso I, art. 45, inciso I e art. 51, “caput”, § 2º, incisos III e VIII, letra “b”, item VI, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 15 de março 
de 2020, o benefício será vitalício para a requerente, e para o filho, cessará quando completar 21 (vinte e um) 
anos de idade (Processo n. 55/501497/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0837, DE 2 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à ALZIRA OLIVIA DA SILVA, na condição de Cônjuge, beneficiária do 
servidor falecido, José Vieira da Silva, matrícula n. 4879021, que detinha o cargo de Professor, classe F, nível 
III, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 45, 
inciso I, art. 51, letra ‘b’, item VI, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com art. 8º, 
§ 2º, art. 23, “caput”, § 4º e § 8º, art. 31-B, § 25, art. 31-C, todos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019, combinado com a Emenda Constitucional Estadual n. 82, de 18 de dezembro de 2019,com 
redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 10 de maio de 2020, o benefício será 
vitalício (Processo n. 29/022022/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0838, DE 2 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a VICENTE SOARES MACEDO, na condição de Cônjuge e da filha Amanda 
Gottardi Macedo, beneficiários da servidora falecida, Maria Nilza Gottardi Macedo, matrícula n. 42644022, que 
detinha o cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe F, nível VII, código 60008, da Secretaria de 
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Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, letra ‘a’, 
art. 44, inciso I, art. 45, inciso I e art. 51, “caput”, § 2º, incisos III e VIII, letra “b”, item VI, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 11 de 
fevereiro de 2020, o benefício será vitalício para o requerente, e para a filha, cessará quando completar 21 (vinte 
e um) anos de idade (Processo n. 55/501517/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0839, DE 2 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a MOISÉS DA CRUZ ALBUQUERQUE, na condição de Cônjuge, beneficiário 
da servidora falecida, Alice dos Santos Albuquerque, matrículas n. 89794021 e 89794022, que detinha os cargos 
de Professor/Professor, classe E, nível III, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 45, inciso I, art. 51, letra ‘b’, item VI, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, combinado com art. 8º, § 2º, art. 23, “caput”, § 4º e § 8º, art. 31-B, § 25, art. 31-C, todos da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com a Emenda Constitucional Estadual n. 82, de 
18 de dezembro de 2019,com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 26 de 
maio de 2020, o benefício será vitalício (Processo n. 55/501839/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0840, DE 2 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte a NELSON ANTONIO DA CRUZ, na condição de Cônjuge, beneficiário 
da servidora falecida, Vilma Oliveira da Cruz, matrículas n. 57313021 e 57313024, que detinha os cargos de 
Professor/Professor, classes A e E, nível II e III, códigos 60073 e 60001, da Secretaria de Estado de Educação do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 45, inciso I, art. 51, letra ‘b’, item VI, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, combinado com art. 8º, § 2º, art. 23, “caput”, § 4º e § 8º, art. 31-B, § 25, art. 31-C, 
todos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com a Emenda Constitucional 
Estadual n. 82, de 18 de dezembro de 2019,com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a 
contar de 7 de maio de 2020, o benefício será vitalício (Processo n. 55/501652/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0841, DE 2 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor FABIANO CHARÃO GOMES, matrícula n. 31585021, ocupante do Cargo de Técnico de Serviços de 
Engenharia, classe G, nível VII, código 70316, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão e Empreendimentos, com fulcro no art. 73, incisos I, II e 
III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, e o art. 3º da Lei 
Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 (Processo n. 57/100591/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0842, DE 3 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à RAMONA MARQUES TAMASATO, na condição de Cônjuge, beneficiária do 
servidor falecido, Jorge Kenki Tamazato, matrícula n. 95585022, que detinha o cargo de Assistente de Serviços 
de Saúde I, função Assistente de saúde, classe F, código 50200, da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no, art. 45, inciso I e art. 51, letra “b”, item VI, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, combinado com art. 8º, § 2º, art. 23, “caput”, § 4º e § 8º, art. 31-B, § 25, art. 31-C, todos 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, combinado com a Emenda Constitucional Estadual 
n. 82, de 18 de dezembro de 2019, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar 
de 11 de maio de 2020, o benefício será vitalício (Processo n. 55/501779/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0843, DE 3 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à MARIA APARECIDA DA SILVEIRA FIORUCCI, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido, Adalberto Abel Fiorucci, matrícula n. 62369021, que detinha o cargo de Fiscal 
Estadual Agropecuário, classe D, nível IV, código 70286, da Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e 
Vegetal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea ‘a’, art. 44, 
inciso II, art. 45, inciso II e art. 51, § 2º, inciso VIII, letra “b”, item IV, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 24 de fevereiro de 2020 
(Processo n. 55/501508/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 3 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0844, DE 2 DE JULHO DE 2020.                  

      O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste na 
mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
à servidora EUFRASIA MARIA INÁCIO FERREIRA DA SILVA, matrícula n. 18815021, ocupante do cargo Agente de 
Serviços Socioorganizacionais, classe H, nível VIII, código 70138, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no 
art. 41, incisos I, II e III, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 21/501142/2012).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                             Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0845, DE 2 DE JULHO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora SELIA APARECIDA MATOSO CALIXTO, matrícula n. 57276023, ocupante do Cargo de Técnico de Serviços 
Organizacionais, função Técnico de Compras e Suprimentos, classe F, nível VII, código 80033, pertencente ao 
Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Gestão e 
Empreendimentos, com fulcro no art. 73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 
3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 57/100111/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                             Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Proventos 
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
46396024 José Aparecido Alves Pereira 2º Sargento-PM Ageprev 55/505489/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n.1.569/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revogação do Auxilio Invalidez
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

71915025 Roseli Ribeiro Figueiredo Agente Penitenciário 
Estadual Ageprev 55/503275/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.448/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
    APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
                         Averba-se o nome
Matrícula n. De: Para: Processo n.

47990021 Aline de Almeida Oliveira Crema Aline de Almeida Oliveira 55/501891/2020
 
DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.527/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

No Despacho AGEPREV, de 26 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.207, de 29 de 
junho de 2020, página 62, referente a Beneficiária, ARILDA CASTRO DOS SANTOS SILVA, foi feita a seguinte 
apostila (Processo n.55/506181/2019):

                          ONDE CONSTA: “...55/506181/2020...  
                          PASSE A CONSTAR: “...55/506181/2019...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV de n. 799, de 26 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial n. 10.207, de 
29 de junho de 2020, página 60, referente ao Beneficiário, ANTONIO OLIVEIRA DE SÁ, foi feita a seguinte apostila 
(Processo n. 29/050208/2019):

                          ONDE CONSTA: “...29/050208/2020...  
                          PASSE A CONSTAR: “...29/050208/2019...”

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE JULHO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


